
 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A 

IMPLANTAÇÃO DE RADAR DE 

VELOCIDADE E SEMAFÓRICO NAS 

PROXIMIDADES DO CRUZAMENTO 

DA AVENIDA FIRESTONE COM A 

AVENIDA ANDRADE NEVES, 

VISANDO AO AUMENTO DA 

SEGURANÇA VIÁRIA DE 

PEDESTRES E MOTORISTAS. 
 

18ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

  INDICO, observadas as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Santo André, que determine à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana a 

realização de estudo técnico visando à implantação de radar de velocidade e semafórico nas 

proximidades do cruzamento da Avenida Firestone com a Avenida Andrade Neves, pelos fatos e 

fundamentos expostos. 

    

A presente indicação tem por finalidade atender a solicitações de munícipes que relatam 

graves problemas de segurança no referido trecho. 

 

De acordo com as denúncias recebidas, há ocorrência recorrente da prática de “rachas” 

(corridas ilegais) ao longo da Avenida Firestone, situação que coloca em risco a integridade física 

de motoristas, pedestres e demais usuários da via. 

 

Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de medidas que visem coibir tais práticas 

e promover maior segurança no trânsito local. 
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Entre as principais demandas apresentadas pela população, destacam-se: 

 

• Implantação de radares de controle de velocidade ao longo da Avenida Firestone, com o 

objetivo de reduzir o excesso de velocidade e inibir condutas imprudentes;  

• Instalação de radar de avanço de sinal no cruzamento da Avenida Firestone com a Avenida 

Andrade Neves;  

• Adoção de medidas adicionais de fiscalização e sinalização, considerando o elevado 

número de acidentes registrados no local;  

 

Ressalta-se que há relatos frequentes de acidentes causados por desrespeito ao semáforo, 

incluindo colisões entre veículos e atropelamentos de pedestres, o que evidencia a urgência na 

intervenção do Poder Público. 

 

Dessa forma, a presente indicação busca garantir maior segurança viária, prevenindo 

acidentes e preservando vidas. 

 

Atenciosamente, 
Ind. 037/2026 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2026. 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - Térreo I 
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